
Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

LEI  N° 5.482/2023

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI 4.803/2019
DE 03.05.2019 QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO DE CANGUÇU/RS – COMTUR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNICAS”.

MARCUS  VINICIUS  MULLER  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono a seguinte Lei:

ART 1º - Fica alterado o Artigo 1º da Lei 4.803/2019, passando a ter a seguinte redação:

Art. 1º - O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE CANGUÇU/RS –
COMTUR,   compor-se-á de 12 (doze) membros nomeados pelo Prefeito, sendo:

I    - 06 (seis) representantes do Município, a saber:
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo;
b) Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura;
c) Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Cooperativismo; 
d) Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural;
e) Secretaria Municipal de Administração;
f) Gabinete do Prefeito.

II  - 06 (seis) representantes da Sociedade Civil Organizada, a saber:
a) Representantes do Setor de Eventos;
b) Representantes do Setor de Artesanato;
c) Representantes dos Grupos Étnicos do Município;
d) Representante do Segmento do Turismo no Espaço Rural do Município;
e) Associação Comercial e Industrial do Município - ACICAN;
f) Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CANGUÇU/RS, 27 de Julho de 2023

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ALINE DUTRA WEBER                                                                
Chefe de Gabinete do Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 61C4-F548-3ABE-31A9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO (CPF 008.XXX.XXX-40) em 28/07/2023 14:09:08

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ALINE DUTRA WEBER (CPF 043.XXX.XXX-02) em 28/07/2023 14:09:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)
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